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JUSTIFICATIVA QUANTO A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

INFERIOR AO PRIMEIRO QUARTIL DO ACÓRDÃO TCU Nº2.622/2013 

 

A diferença identificada entre o percentual de Administração Local previsto na 

planilha orçamentária do empreendimento de Provisão de Unidades Habitacionais no 

Município de Santo Antônio de Pádua, vinculado ao Termo de Compromisso nº 

974690/2024/MCIDADES/CAIXA, correspondente a 3,46%, e o valor de referência do 

primeiro quartil (3,49%) estabelecido na tabela constante do Acórdão TCU nº 

2.622/2013, é de apenas 0,03%, percentual este considerado tecnicamente mínimo 

diante da natureza indicativa dos referidos parâmetros. 

Vale destacar que o Acórdão TCU nº 2.622/2013 não estabelece limites mínimos 

ou máximos obrigatórios, mas sim valores referenciais de primeiro e terceiro quartis 

obtidos a partir de uma amostragem de obras analisadas pelo Tribunal. Assim, tais 

percentuais devem ser compreendidos como indicadores comparativos, e não como 

exigências normativas rígidas. 

Adicionalmente, observa-se que, embora o valor global do empreendimento seja 

significativo, suas características técnicas não apresentam complexidade elevada que 

demande uma estrutura de administração local mais robusta. Dessa forma, o percentual 

adotado de 3,46% mostra-se compatível com as necessidades reais do empreendimento, 

garantindo economicidade sem prejuízo à adequada gestão, supervisão e controle das 

atividades. 

Diante do exposto, conclui-se que o percentual de Administração Local utilizado 

é justificável, coerente com a realidade do projeto e alinhado aos princípios da 

razoabilidade e da economicidade, não configurando qualquer desconformidade 

material em relação aos parâmetros de referência do TCU. 
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